
A. MESA. DA CÃMARA M#NEzP.k DE 
MQUETE, Estado de São Paulo, usando de 
suas atn'bui@es legais, e 

C b n s j d s e  que o Sr. Prefeito IbB.micipal de Piqwte becfetw ponEo faadbtiw 
na Prefeitura no próximo dia 27 de maio, e m  compensação das respectivas 
horas de trabalho; 

Decretar PONTO FACULTATIVO no 
Legislativo Piquetense, no próximo dia 27 de maio de 2005, sexta-feira. Os 
funcionafios farão a compensagão de suas respectivls cargas hoerias no 
dia 44 de junho de 2005. 

Registre-se, publiquese e cumpra-se. 

ROS 
1 a Secretária 

Registrada e pwhrrcada 
maio de dois mil e cinco (2005). 

Diretor Administrativo 




